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--§ Prefeitura muni~!~I G~o~s0Barra da liar1as • 

ETO 1'8 ~ -~ DB ~ 

Declara de Utilidade alblloa1 para efeito 

de desçropriação amisÍnl w. JU41oial u 
áreas qu.e eepeoUioa, situada na.sona ra-
ral do Munio!pio 4• Barra do 0elr9ae, Elite. 
do de Mato Grosso••• 

O Prefeito Municipal d• :serra do Garças. Estado de 

Mato Grosao, usando 4ae atribuições que lhe oanfere o .Art. 45 IV 4a 

Lei Estadual. no 3.770 de 14/09/1.976 (L.o ... ) e nos termos 4o Decreto 

Lei nt 3.565 de 21 4e ~ulho de 1.941, moditioa4o pela Lei na 2.786 de 

21,05.56; • na f oma do Decreto na 62.504 4• 08/04/1.965 que n&111.a-• 
aenta o Artigo 65 4a Lei ne 4.504• 4e 08/04/l.964 • .&rt, 11 e p&rá.. • 

gratoe do Decreto Lei na 57 de 18 d• novembro de 1•966 • 
.. - Considerando o eaoauo numero de escolas rm:aie 4o 

~io!pio • a oreaoente demanda de alunoa exoedentea1 

- Considerando maia, que a Prefeitura Municipal. não dia -
pondo de terrenos ru:ra1e para instalações 4• Unidades Eaoolarea. 

12!2!!.tA 
Art. 10 - Jlioa declarado 4• Utilidade P1Íblioa para 

:tine 4• desapropriação amisável ou jUdioia1 a área rural 4e 10.000 m2 

(des mil metros quadrados) ou t1ejaa 100. 4e :trente por 100. de hlldos. 

ai1aaa4a no lupr denca.1nado "Distrito de Novo são JoaqW.."t neete Mun! 
o!pio, a deem.9llbrar-ee do 1m.ÓYe1 rural. de 250 heotare•, tranaorito às 

n.. 13 do livro 3-AE •ob o no 15.512 4• orcl• no Oart&rio de Registro 

4• Im.6ve1 deata Comarca, de propriedade do sr. JERÔNIMO PEDRO DE :BRITO 

brasileiro, oasado, lavrador, residente e &Cllioiliado a•ta x.m.io{pio; 
ineorito no OP1 aob o .na 072 482 02],.34. 

Art. 21 - o imÓYe1 a que •• refere o arti&O anterior 
' ~ ' . destina-se a oonstrw;ao d• um prédio, para uao de Escolaa J4unioipaie • 
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Prefeitura muni1ipal de Barra da li ar, as 
MATO GROSSO 
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.Art. JR • A 4esa:prQpriação a que se ref e~e este Dê-

ereto é considerada de urgênoia, para efeito do Art. 15 do :o.ereto Lei 
na 3.365 4e 21 de maio de l.94lt modificado pela Lei ng 2.786 de 2l 
de maio 4e i.956. 

Art. 4ª - Atribu.e-ee, para efeito a.essa desapropria

ção o valor cadastral. do imóvel, para ~illa de pagamento do Imposto ~·e.E 

ri torial Rural. 

Art. 52 - AS despesas decorrentes deste Deorsto, ººE 
rerão por conta ela dotação orçamentária de 1.982. 

Ar't. 6t - ESte Deci"eto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revosaau as d.iepoaiçõea em contrário, 

G.A:BllfETE DO PREFEI'l!O MUNICIPAL 

Barra do Garças,. l 9 4• m n..it.. CJÜ 
I 

W11mar l)~ 

Pref eito Munioipal 

ele 1. 982. 


